
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 21 de Janeiro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.014

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 ( Sexta-Feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias  – Concessão

Concedo, a contar de 18 de Janeiro 2010, 18 (dezoito) dias  das férias regulamentares relativas 
ao ano de 2008,  ao Major PM Mat. 28621-4 Ivan José de Melo , as quais foram anteriormente suspensas 
conforme publicado no BI nº01/2010,com permissão de gozo em todo o Brasil.  De acordo com a alínea “i” 
do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO 
DOS POLICIAIS MILITARES; passando a responder pelo expediente da CPL/Central o CAP PM Mat. 
920450-4 / Fábio Cavalcanti Fiquene.(Nota nº 012/2010/SCH) 

1.2.0.Férias  – Apresentação

Apresentou-se,  em 15JAN2010,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  das  férias  regulamentares 
relativas  ao  ano  de  2008,  o  Cap PM Mat. 950766-3  /  Leonardo  Augusto  Cavalcanti  Xavier.(Nota  nº 
014/2010/SCH) 

      
                                               

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Subtenente

1.1.1.Punição Disciplinar – Prisão                                                          

 O ST RRPM Mat. 102424-8/GP – MAURICIO FERREIRA ARAGÃO, por haver no dia 06 
de setembro  de 2007,  sido verificada  sua  responsabilidade  quando se  envolveu  em uma  discussão  de 
trânsito  após  o  abalroamento  com o  ônibus  da  Empresa  Borborema,  linha  Rio  Doce  –  Piedade  nas 
imediações da Escola de Aprendizes de Marinheiros, na Av. Olinda, Olinda-PE, ter desembarcado do seu 
veículo de arma em punho e direcionado contra o condutor do ônibus. Fato este visivelmente fere a ética, 
os bons costumes, a educação, e que compromete, destarte, o prestígio da Corporação,  configurando,  desta 
forma, o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

 A conduta  perpetrada  pelo  miliciano  feriu  normas  contidas  nos arts.  112  e  139,  da  Lei 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares  Estaduais  de Pernambuco)  em sua Parte  Especial. 
Transgressão de natureza grave.  Fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada 
ser cumprida na  Sede da Guarda Patrimonial. Punição imposta com base no Despacho do Diretor de 
Gestão de Pessoas, pertinente a Sindicância instaurada por força da Portaria do Coordenador da Guarda 
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Patrimonial  nº.  021,  de 11 de setembro de 2007,  que teve por Oficial  Sindicante o  Maj.  RRPM Mat. 
102.424-8 – JOSÉ FERNANDO DIAS GOMES.(Nota nº 009/2010/DGP-8/SS-Sind)

 
1.2.0.De Sargento

1.2.1.Punição Disciplinar – Prisão                                                                    

 O  3º Sgt RRPM Mat. 14976-4 – WANDERLEI FERREIRA DA SILVA, por haver no dia 29 
de janeiro de 2008, por volta das 15h, na Rua 188, nº 286, Caetés I, Abreu e Lima – PE, sido verificada sua 
responsabilidade quando se envolveu em um atrito verbal e provocações com o CB. RRPM Mat. 910518-
2 – ROSTAND CAVALCANTI BELÉM, onde fica consubstanciado em demonstração de predisposição a 
violência e agressões verbais mútuas. Fato este visivelmente fere a ética, os bons costumes, a educação, e 
que compromete,  destarte,  o  prestígio da Corporação,   configurando,   desta  forma,  o  cometimento de 
transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

 A conduta perpetrada pelo miliciano feriu normas contidas nos arts. 108, 110 e 112, da  Lei 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares  Estaduais  de Pernambuco)  em sua Parte  Especial. 
Transgressão de natureza grave.  Fica preso por 30 (trinta) dias, devendo a punição ora aplicada ser 
cumprida  no 17º  BPM. Punição  imposta  com base  no  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas, 
pertinente a Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando do 17º BPM nº. 044, de 1º de outubro 
de 2008, que teve por Oficial Sindicante o 1º Ten. QOPM Mat. 990.103-6 – EDNILSON MEDEIROS 
CHAVES.(Nota nº 009/2010/DGP-8/SS-Sind)

 ____x____

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                                

_________________________________________________
ISRAEL DE MOURA FÁRIAS JUNIOR – MAJ PM 

Resp. Pelo  Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 
 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

"Sei que tudo quanto Deus faz durará eternamente; nada se lhe pode acerscentar, e nada lhe tirar; e isto faz 
Deus para que os homens temam diante dele.” (Eclesiastes 3.14)


